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EDITAL Nº 04, DE 07 DE ABRIL DE 2017 

 

EDITAL DE CHAMADA DE INTERESSE PARA SELEÇÃO DE DOCENTES PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EXTENSIONISTAS JUNTO AO PROJETO 

RONDON 

 

O Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - UNIFAE, por meio da Pró-
Reitoria de Extensão, torna público o presente Edital, contendo as normas para a 
inscrição dos docentes da UNIFAE elaboração da proposta a ser encaminhada ao Projeto 
Rondon – Operação Julho 2018. 
 

A seleção será regida por este edital, conforme o cronograma abaixo: 
 
 

ETAPA DATA 

Lançamento do Edital 24 de abril de 2017 

Período para inscrição 05 de maio de 2017 

Divulgação do resultado final 15 de maio de 2017 

 

1. OBJETIVO 

 
Convidar os docentes do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – 
UNIFAE para se inscreverem e apresentarem propostas de projeto de extensão a ser 
encaminhado ao Projeto Rondon – Operação Julho 2018. 
 
2. DATAS DE INSCRIÇÃO E DE SELEÇÃO 

 
2.1. As inscrições são abertas a docentes do Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino – UNIFAE, e ocorrerão no período de 24 de abril a 05 de maior 
de 2017.   
2.2. A ficha de inscrição para a seleção, preenchida e assinada, disponível na página 
da Pró-Reitoria de Extensão Universitária – PROEX, deverá ser entregue na recepção 

da PROEX (prédio A – 1o andar). Mais informações podem ser obtidas por meio do 
correio eletrônico proex@fae.br 

 
 

 

http://www.fae.br/
mailto:proex@fae.br
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3. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 
 

Ficha de inscrição constante no anexo I deste edital devidamente preenchida. 

 

4. SELEÇÃO 

 
 4.1. A seleção dar-se-á segundo os critérios estabelecidos, conforme apresentado 
abaixo: 
 

4.1.1. Só serão analisados os projetos enviados dentro do prazo proposto neste 
edital; 
4.1.2. O docente deverá contemplar em seu projeto o maior número possível de 
áreas de domínio com base nos cursos de graduação disponíveis na UNIFAE; 
4.1.3. Caso dois ou mais docentes, façam propostas parecidas de projetos: 
 

4.1.3.1. Os docentes poderão optar pela união dos trabalhos em apenas um, 
com a coordenação mútua; 
4.1.3.2. No caso dos docentes não optarem pela união, ficará a cargo da 
PROEX a decisão do projeto a ser executado, com base: 
 
 4.1.3.2.1. Maior aplicabilidade prática; 
 4.1.3.2.2. Maior número de áreas distintas envolvidas. 
  

5. OBRIGAÇÕES DOS DOCENTES SELECIONADOS 
 

5.1. Entregar no setor competente da PROEX:  
5.1.1.Ficha de cadastramento, preenchida e assinada, disponível na página da 
PROEX (http://fae.br/portal/proex/); 
   

5.2. Encaminhar em data a ser divulgada pelo site do Projeto Rondon, e pelo site da 
UNIFAE, o projeto a ser desenvolvido;  
 
5.3. Ter disponibilidade para participar de todo o processo que envolve o Projeto 
Rondon, de acordo com o estabelecido no Convite do Ministério da Defesa – MD 
(http://www.projetorondon.defesa.gov.br). 

 
6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

A divulgação do resultado final do processo ocorrerá no dia 15 de maio de 2017, na 
página da PROEX do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE. 
 
 

 

http://www.fae.br/
http://fae.br/portal/proex/
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1. A qualquer tempo, este edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em 
parte, por motivo de interesse institucional;  
7.2. A inscrição para esta seleção implica a aceitação de todas as 
atividades/obrigações descritas neste edital. O não cumprimento das 
atividades/obrigações previstas implicará na não emissão de certificados pela Pró-
Reitoria de Extensão Universitária, e na impossibilidade de participação em próximos 
editais lançados pela Pró-Reitoria de Extensão Universitária;  
7.3. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. 

 

 

São João da Boa Vista, 24 de abril de 2017 
 
 
 
 

 

PROF.ª MSc. ANITA BELLOTTO LEME NAGIB 

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários 
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ANEXO I 
FICHA CADASTRAL 

PROJETO RONDON – JULHO / 2018 
1. IDENTIFICAÇÃO 

Nome: _________________________________________________________________________ 

Curso(s)  onde leciona:____________________________________________________________ 

E-mail: _______________________Nascimento: _____/_____/______  

Estado Civil: ________________________________Sexo: (   ) Feminino  (   ) Masculino 

RG/ÓrgãoEmissor__________________________CPF: ____________________________ 

Endereço: _____________________________________________________nº__________ 

CEP: ________Cidade:________________________________________________UF:____ 

Telefone residencial:_________________________Celular:__________________________ 

 

2. Já participou do Projeto Rondon:  (   ) Sim   (   ) Não 

Se afirmativo: qual operação, ano e município:  

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

3. O que o (a) motivou a inscrever-se para participar do Projeto Rondon? 

_________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 

4. Participa ou já participou de alguma(s) atividade(s) de extensão ou pesquisa: (   ) Sim    

(   ) Não 

Em caso positivo, nome(s) da(s) atividade(s): _____________________________________ 

Função na equipe e ações desenvolvidas na(s) 
atividade(s):________________________________________________________________ 

 

5. Desenvolve ou participa de atividades sociais, artísticas, culturais ou musicais? (   ) Sim   

(    ) Não 

Se positivo qual (is) _________________________________________________________ 

 

 

 

 

__________________________________________   Data: ____/_____/_____             
Assinatura do docente 

 

http://www.fae.br/


 


